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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZALTENSE

Av. Pedro Álvares Cabral, 560 – Fone (54) 3613-6116 – CEP 99665-000


CÂMARA DE VEREADORES DE CRUZALTENSE-RS
7ª LEGISLATURA
28ª SESSÃO ORDINÁRIA- ATA Nº 031/2025 

 DIA 01-12-2025, ÀS 18h00min.

PROPOSIÇÕES EM PAUTA

MATÉRIA DO PODER EXECUTIVO
· NÃO HOUVE MATERIA DO PODER EXECUTIVO
    MATÉRIA DO PODER LEGISLATIVO
· INDICAÇÃO Nº 017/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025:
“Seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal a adoção de turno único de seis horas diárias para as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de Assistência Social, com jornada das 07h00 às 13h00, no período de dezembro até 31/01/2026. Esta medida visa à redução dos custos de gestão e à otimização do funcionamento das unidades municipais.”

· INDICAÇÃO Nº 018/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
“Seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que, por meios legais, deixe de aplicar correção monetária anual sobre o IPTU, mantendo-se a previsão do Artigo 11, da Lei 1.203/17, que autoriza o Poder Executivo, à atualizar, anualmente, a planta de valores venais. Também, serve a presente, para que seja enviado ao Poder Executivo Municipal indicação para incluir nas isenções previstas no Artigo 170, V, do Código Tributário Municipal (Lei 1.203/17), os porões e outras edificações de subsolo, que não sejam utilizados como moradia, bem como para atividades comerciais.  Por fim, para que revise a tabela do Anexo VII da Lei 842/11, aumentando as metragens das edificações sobre as quais incide a taxa de coleta de lixo.”
CRUZALTENSE-RS, 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
Sadi Perkuhn
Presidente do Poder Legislativo                    
E-mail: camara@cruzaltense.rs.gov.br


